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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019.
ASSUNTO: Revisão dos Preços. 

DECISÃO

 Considerando que, neste Município, há o Hospital Vereador Ranulfo José de

Almeida,  que funciona em regime de 24 horas,  sete dias por  semana para
atendimentos da população deste Município;

 Considerando que a PANDEMIA COVID 19, vive momento em que o número

de mortes de 2021 no momento já superou todas as mortes de 2020 no Brasil;

 Considerando que há grande dificuldade na manutenção e permanência de

profissionais médicos para atendimento em plantões hospitalares,  sobretudo
em momento em que a demanda é muito superior ao normal;

 Considerando que este Município, não pode dar – se ao luxo de perder neste

momento, os profissionais médicos que já se encontram alocados em serviços
médicos hospitalares em regime de plantões de 24hrs;

 Considerando que a  recusa deste Município  em reconhecer  o  desequilíbrio

econômico  financeiro  dos itens  19,20 e  24  do PP 025/2019,  tomados pelo
contrato 013/2019, poderá levar a desassistência dos serviços de saúde nas
emergências e enfermarias do o Hospital Vereador Ranulfo José de Almeida,
contribuindo para o tensionamentos ainda maior da rede pública de Saúde, que
encontra – se sobrecarregada pelos atendimentos de casos de COVID 19; 

Fica  autorizada,  nos  termos  do  PARECER  JURÍDICO,  constante  dos  autos  do
processo em epígrafe a revisão do valor unitário registrados na ata do lote 1 nos itens
19,20 e 24 do PRESENCIAL Nº 025/2019, a partir da data do Pedido de Revisão dos
preços, nos seguintes termos:

ITE
M

DESCRIÇÃO UND VL. 
UNIT.
VIGEN
TE

VL. 
UNIT.
REVISA
DO

1
9

SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  -  MÉDICO
PLANTONISTA   24  H  (SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE NATUREZA CONTÍNUA,
NA ÁREA DE SERVIÇOS DE MÉDICO PLT 24
H)

UND R$ 
1.500,0
0

R$ 
1.800,00
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2
0

SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  -  MÉDICO
PLANTONISTA   24  H  /FDS  /  FERIADOS
(SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  DE
NATUREZA  CONTÍNUA,  NA  ÁREA  DE
MÉDICO PLANTONISTA FDS/FERIADOS)

UND R$ 
1.800,0
0

R$ 
2.000,00

24 SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  -  MÉDICO
PLANTONISTA CLINICO EMERGENCISTA - PLT
24  H  (SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  DE
NATUREZA  CONTÍNUA,  NA  ÁREA  DE
SERVIÇOS  DE  MÉDICO  CLÍNICO
EMERGENCISTA)

UND R$ 
2.100,0
0

R$ 
2.400,00

Publique-se.

Laje - BA, 06 de Maio de 2021

KLEDSON DUARTE MOTA 
Prefeito Municipal
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